
Resolução nº 484 
De 05 de fevereiro de 1992 
 
 
 Elogia os funcionários que menciona do Departamento de Comando e Registro de Pagamento pelo 

desmpenho de suas funções. *  

 
   
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO que, em meio às reconhecidas dificuldades existentes no setor público, os 
funcionários do Departamento de Comando e Registro de Pagamento desta PGJ implantaram o 
sistema de pagamento desta instituição, nos moldes do determinado pela Constituição Federal, 
demonstrando zelo funcional, dedicação  integral e acendrado espírito público.  
CONSIDERANDO que tais circunstâncias devem ser ressaltadas, a título de incentivo e exemplo,  
  
R E S O L V E:  
  
ELOGIAR os funcionários daquele Departamento, adiante relacionados:  
  
MILDRED HETTENHAUSEN LYDIA, Assistente Jurídico de 1ª Categoria, matrícula nº 20027702.  
  
RUBENS DA CRUZ NUNES, Técnico de Procuradoria de 3ª Categoria, matrícula nº 1982867.  
  
ROSÂNGELA DE FÁTIMA DIAS SANTOS SILVA, Técnico de Procuradoria de 3ª Categoria, 
matrícula nº 8097339.  
  
NELLY SIMANTOB, Agente de Procuradoria, nível III, matrícula nº 8097636.  
  
Publique-se para devidas anotações nos assentamentos funcionais.  
  
 
ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Procurador-Geral de Justiça  
 
* Ementa sugerida pelo MP Colaborativo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


